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__ ------------ESTADO DE GOIÁS -------~:.tlIfl~;OS:;;.,.L____, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N'~615 ,DE029 DE ~tw DE 1995. 

Autoriza funcionamento de Unidade Esco

lar e aprova Novo Regimento Escolar e 
Currículos Plenos. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÃS, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer n 9 883/95 

aprovado em reunião Plenária realizada em 07/11/95 exarado no 
Processo n 9 9728970/93 

R E S O L V E: 

Art. 19 - Autorizar o Centro Educacional Balão Mâg! 

co, localizado ã Quadra 19, Lotes 02 e 04, Setor A - Valpara! 
50 l, em Luziânia, mantido pelo Centro Educacional Balão Mâg! 
co, a ministrar os Cursos: 

Suplência do ensino Fundamental de 5a ã 8a série -

Baixo Teor de Supletividade e avaliação no proces
so 

• Suplência do Ensino Médio Não Profissionalizante 
Baixo Teor de Supletividade e avaliação no proce~ 

so 

· Suplência Ensino Médio na Habilitação de Técnico 
em Contabilidade Baixo Teor de Supletividade e a

valiação no processo 

· Qualificação Pofissional de Técnico em Contabi 
1idade (Ensino Médio) ,excepeciona1mente por um 

período de 04 (quatro) anos letivos com retroati
vidade ao ano de 1994. 

Art. 29 - Aprovar Novo Regimento Escolar e Currícu- I 

los Plenos para os cursos citados no Artigo anterior, do Cen

tro Educacional Balão Mágico. 



__ ------------ESTADO DE GOIÁS ____________ ---, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

CONT.RES.CEE w~~/5 ,DE~ DE~to DE 1995 

Art. 39 - A presente Resolução entrará em vigência 
na data de sua aprovaçao. 

PRESIDÊNCIA DO CON~ELHO ESTADUAL ~.~liDUCAÇÃO DE GOIÁS, 
em GOiânia, aos cf)C} dias do mês de ~Pto de 1995 • 

HOMOLOGO 
Em, 9. .. 2 .... ./ .. ~.L . .J.~,K .... 

- ]:>. 
"'\'" .. ·······s~~~~tá~io d~ Educação···· .~ 

NC/s1pt. 
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PRESIDENTE 
A~DIO TEIXEIRA DUARTE 
BEATRIZ MARIA DE JESUS NETA 
CLaVIS LEÃO DE ALMEIDA 
IOLANY CAROLINA NUNES 
JOEL DE SANT'ANNA BRAGA 
JOS2 LUIZ DOMINGUES 
MARGARIDA MARIA DE JESUS MONTEIRO 
MARIA EVANGELINA PACHECO SILVA 
RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
VICENTE PEDATELLA NETTO 
VICENTINA MATEUS FERREIRA 


